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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA - UNIR 

E D I T A L  D E  R E S U L T A D O  D O  P R O C E D I M E N T O  D E  H E T E R O I D E N T I F I C A Ç Ã O  
D E  P E S S O A  P R E T A  O U  P A R D A  

C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N º  0 0 1 / 2 0 1 8 / G R / U N I R  
 

O Magnífico Vice-Reitor da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, seu anexo e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE 
RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO DE PESSOA PRETA OU PARDA, para o CONCURSO 
PÚBLICO aberto pelo Edital nº 001/2018/GR/UNIR, conforme as seguintes disposições: 

 
Art. 1º Fica divulgado no Anexo I deste Edital, o resultado do Procedimento de Heteroidentificação como Pessoa Preta ou Par-
da, realizado no dia 03/02/2019, dos candidatos convocados pelo Edital de Convocação para o Procedimento de Heteroidentifi-
cação como Pessoa Preta ou Parda, divulgado em 22/01/2019 no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.  
 
Art. 2º Fica divulgada no Anexo II deste Edital, a descrição dos membros da comissão de heteroidentificação, resguardos o 
sigilo dos nomes dos mesmos, em conformidade com a Portaria Normativa nº 4, de 6 de abril de 2018. 
 
Art. 3º Quanto ao resultado divulgado caberá interposição de recurso, que deverá ser protocolado em formulário próprio, dis-
ponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, no período da 0h00min do dia 11/02/2019 até as 23h59min do dia 
12/02/2019, observado o horário oficial de Brasília – DF. 
 
Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 

 
Porto Velho/RO, 08 de fevereiro de 2019. 
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